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DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE 

Entidade: AC FORTE RFB 
CNPJ: 20.056.570/0001-00
Processo Nº: 99990.000059/2017-14

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI, RECEBO as
solicitações de credenciamento da FORTE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP,
para operar como Autoridade Certificadora de  2º  nível  (AC FORTE  RFB), e  Autoridade  de
Registro – (AR FORTE), na cadeia da AC RFB. Recebo, também, a solicitação de credenciamento
das  empresas VALID  SOLUÇÕES  E  SERVIÇOS  DE  SEGURANÇA  EM  MEIOS  DE
PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S/A,  como Prestadora de Serviço de Suporte –(PSS VALID
S.A),  vinculada  à  AC  FORTE  RFB  e  VALID  CERTIFICADORA  DIGITAL  LTDA como
Prestadora de Serviço de Suporte – (PSS VALID CD) operacionalmente vinculada à AC FORTE
RFB, tudo isso com fulcro no item 2.2.21.2, 2.2.3.1.2 e 2.2.5.1.3 do DOC ICP 03/2015. Encaminhe-
se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização. Publique-se. Em  22 de março
de 2017.
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